
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 9 ^ 
y 

MENSAGEM NO 02/97 Jsftiii-

tCINISTÊRIO PÚBLICO ? 
o 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N° 

-( DISPÕE SOBRE O CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL PELO MINISTÉRIO 

PÚELJCO DO ESTADO DO CEARÃ. 

u 

> DESPACHO 

em.. . .(SQ de 19. . . 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

AoSr. .9BPDTAD0 .AGJUIAR em.. ..de 19 . . . . 

rtn 4 _ . CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO 
O Presidente da Comissão de : 
Ao Sr ^PUTADO MOÉSIO LOIOLA em . . . .de 19 . . . . 

TRABABLHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr DEPUTADO ÇANPIPA .FIGUEIREDO . e m de 19 . . . . 

O presidente da Comissão de DEFESA. SOCJAL. 

Ao Sr em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . e m de 19 

O Presidente da Comissão de 

" Ao Sr em . . . .de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19 . . . . ^ 
/ 

O Presidente da Comissão de . . -

K 
X 

r\ 

y rxV 
V 

"D 
[ \ 

ô 
Q 

f 

O 

ioce 



AUTOR 

S I N O P S E 

PROJETO N 0 de de de 19. 

EMENTA. 

Discussão única 

Discussão inicial . . 

Discussão final 

Redação final 

Remessa à sanção . — 

Sane onado em . .de de 1 9 . . . . 

Promulgado em . .de . . de 19 

Vetado em de de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de . . . .de de 19 — 

\ 
1 
í 
i 



s 

o / ^ / ^ 

f FLSdf 'i 
* — j í ^ Presidência da Assemhléia Legislativa 

N ^ W REG 

: .Tij£_de íd^i l^xoàs 199^ 

H\íj 
ESTADO DO CEARÁ 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Fortaleza-Ce, 16 de setembro de 1997 

Ofício No 683/97-PGJ/CE/GAB 

Senhor Presidente, 

Com o presente, passo às mãos de V Exmensagem do 
PROJETO DE LEI, que trata da regulamentação do CONTROLE EXTERNO 
DA ATIVIDADE POLICIAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ 

9 
/ Cumpre-me informar, que na justificação do 

susomencionaao Projeto de Lei, procurei esclarecer minuciosamente as razões 
da necessidade urgente de apreciação da maténa por parte dessa Augusta Casa 
Legislativa, para que a sociedade cearense possa cobrar do Ministério Público, 
o cumprimento das garantias constitucionais asseguradas as pessoas e respeito 
integral aos Direitos Humanos em nosso Estado 



Na certeza de merecer a isenta e benevolente atenção p< 
parte de V Exa e demais eminentes pares dessa Colenda Corte Legislativa, 
aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta 
consideração 

Atenciosamente, 

NICÉFORO FERNANDES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 
Insigne Deputado Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta Capital 
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ESTADO DO CEARA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

MENSAGEM No.02/97/PGJ/CE 

Fortaleza(Ce ), 16 de setembro de 1 997 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Senhor Presidente 

Honra-me, dingir-me a vossa excelência para, por vosso 
intermédio, submeter a elevada consideração dessa augusta e respeitável 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, o incluso Projeto de Lei que trata 
da regulamentação do CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE 
POLICIAL, por tratar-se de maténa de alta relevância e de inquestionável 
interesse da sociedade, dos Poderes Públicos, dos próprios Deputados que 
compõem essa Colenda Casa Legislativa, na qualidade de legítimos 
representantes do povo e, do Mimsténo Público deste Estado, na qualidade de 
legítimo defensor da sociedade, cujo Projeto de Lei, tem como objetivo, a 
orientação, fiscalização e controle externo da atividade policial, nesta Unidade 
Federativa Cearense 



Cumpre-me ressaltar, que a iniciativa da Procuradona 
Geral de Justiça, encontra ressonância no que propala o Art 129, inciso VII, 
da Constituição Federal do Brasil, Art 130, inciso VI, da Constituição do 
Estado do Ceará e Art 41, incisos VI, alíneas "b" e "c", VIII, e IX, da Lei 
Federal n0 8 625, de 12 02 93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 

De bom alvitre esclarecer, ainda, que o controle externo da 
atividade policial, já existia antes mesmo do advento da Nova Carta 
Constitucional Pátna, entretanto, face a sua regulamentação naquela Lei 
Maior e na Constituição Estadual, urge, necessanamente, que a maténa em 
comento, seja, agora, devidamente regulamentada em Lei Estadual, para que o 
órgão ministerial possa desenvolver uma atividade ostensiva em tomo desse 
controle, com o fim colimado de contnbuir, mais ainda, com a extirpação de 
ilegalidades, abuso de poder e violação dos Direitos Humanos em nosso 
Estado 

Vale ainda salientar, que o Ministério Público da União, já 
tem regulamentada a matéria, através da Lei Complementar n 0 75, de 20 de 
maio de 1 993, bem como, alguns Estados-Membros de nossa Federação, 
razão porque, necessita o Estado do Ceará, de acompanhar as mesmas 
diretnzes, para ̂ çilcance, também, em nosso Estado, do bem comum e a paz 
social 

^ 

Acredita o ora signatário, que a aprovação do presente 
Projeto de Lei, reduzirá diversos conflitos sociais e desrespeito a integridade 
física e moral das pessoas em nosso Estado, pois, irá coibir algumas 
autondades dos órgãos da Segurança Pública e Defesa da Cidadania, da 
prática de abuso de poder e outras ilegalidades atentatórias aos Direitos 
Humanos e ao própno Estado Democrático de Direito, porquanto, esse último 
ficará mais fortalecido, de guardar e fazer respeitar a ordem jurídica 

Finalizando, sabedor do interesse de V Ex a e seus 
respeitáveis pares, em contribuir com uma política saneadora que ofereça uma 
maior confiança e estabilidade à sociedade cearense, em maténa de Segurança 
Pública, confiando o Órgão Ministerial Cearense, na plena receptividade e 
aceitação do presente Projeto de Lei, independentemente de qualquer 
inconformismo por parte de membros dos Órgãos da Segurança Púbica e 
Defesa da Cidadania do Estado do Ceará 



Aproveito o ensejo, para renovar a vossa excelência e aos 
demais respeitáveis membros dessa sublime Casa Legislativa do Ceará, meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração 

Atenciosament 

NICÉFORO FERNANDES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ PONTES 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta Capital 



ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

P R O J E T O DE L E I 

Dispõe sobre o Controle Externo da Atividade 
Policial pelo Ministério Público do Estado do 
Ceará. 

Art I o - O Mmisténo Público do Estado do Ceará 
exercerá o controle externo da atividade policial tendo em vista 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 
aos pnncípios, direitos e garantias individuais, assegurados na 
Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do Estado do 
Ceará e nas leis vigentes, 

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade 
das pessoas e do patnmômo público, 

de poder. 

Pública, 

c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso 

d) a indisponibilidade da persecução penal, 

e) a competência dos órgãos incumbidos da Segurança 

Art 2o - O controle externo da atividade policial pelo 
Mimsténo Público tem como objetivo a constatação da regulandade e 
adequação dos procedimentos empregados na realização da atividade 
desenvolvida pelos órgãos da Segurança Pública e Defesa da Cidadania, 
bem como a integração das funções do Mimsténo Público e da Polícia 
Judiciána voltada para a persecução penal e o interesse público 



Art 3 - O Mm^téno Púbhco, pelos Promotores dc 
Justiça, exercerá o controle externo da atmdade pohcial, por meio de 
medidas admimstrativascjudiciais dc ctmhoprcparatórío, merentea sua 
qualidade dcdcstmatáno dessa fúnçáo,compctmdo-lhc cm especial 

I - realçar visitas nas Delegacias de Pohcia e 
Umdades Mihtares,asseguradoohvremgressoaesses estabelecimentos por 
qualquer dos membros do Mimsténo Púbhco mvesndo uas respectivas 
funções, 

II -reahzar visitas de mspeções nos estabelecunentos 
pnsionaisecadeiaspúbhcas,adotando medidas cabíveis ao saneamento de 
irregulandades e/ou práticas atentatórias aos direitosegarannas assegurados 
ás pessoas sob custódia do Estado, 

Ul - exammar, quaisquer documentos relativos à 
atividade de polícia, podendo extrair cópias, requerer dihgências saneadoras, 
além de outras medidas previstas em lei, 

IV -receber, imediatamente,acomumcação da pnsão 
de qualquer pessoa, por parte da autondade pohcial estadual, com indicação 
do lugar onde se encontraopresoecópia dos documentos comprobatónos da 
legalidade da pnsão, sem prejuízo da comumcação devida ao Poder 
Judiciário, desenvolvendo, com urgência, medidas saneadoras nocaso de 
ilegalidades ou â uso de poder, 

V D exercer o controle daregulandade do mquénto 
pohcial, comumcandoaCorregedona Geral dos Órgãos da Segurança Púbhca 
eDefesadaGidadamadoGeará,fatoseirregulandades constatadas, como 
objetivo dealcançaroaperfeiçoamentodasdiversas^ormasde atividades 
pohciaís, respeitadas as disposições legais que regulamentam os 
procedimentos admmistrativos-disciphnares nas Instituições Pohciais, 

VI - receber representação ou petição de qualquer 
pessoa ou qualquer entidade púbhca ou civil,por desrespeito aos direnose 
garantias individuais, assegurados na Constituição PederalenaGonsntmção 
do Estado do Ceará,violadoscomoexercício da atividade pohcial. 



v̂ Sa 

VU - representar à autondade competente para adoção 
de providências que visem sanar omissões ou prevenir ou comgir ilegalidade 
ou abuso de poder relacionados com a atividade de investigação policial, 

VIII - requisitar à autondade competente a abertura de 
inquénto policial sobre a omissão ou fato ilícito ocomdo no exercício da 
atividade policial 

IX - promover a ação penal por abuso de poder 

Parágrafo Único. A fiscalização e as atnbuições relativas 
ao controle externo das atividades de polícia, perante os órgaõs da Secretana 
da Segurança Pública e Defesa da Cidadania serão exercidos por membros do 
Mmisténo Público designados pelo Procurador-Geral de Justiça, cabendo 
ainda, ao Mmisténo Público, mani festar-se em todos os procedimentos 
instaurados pela Corregedona-Geral 

Art 4o - O disciplinamento das atividades dos membros 
do Mimsténo Público, no que diz respeito as visitas em Delegacias Policiais, 
Unidades Militares e nos Estabelecimentos Prisionais, as comunicações de 
pnsão flagrância!, a observância de regulandade do inquénto policial e outras 
disposições pertinentes ao exercício do controle externo da atividade policial, 
será regulamentado por Ato do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça, 
observadas as disposições legais 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráng^? 
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ASSEMBLÉIA 
LEGÍSLATIVA 

Exm* Sr. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DOCEARÁ 

MENSAGEM NP 02/97/PGJ/Ce - Encaminha o Projeto de Lei que dispõe 
sobre o Controle Externo da Atividade PoUcial pelo Ministério Púbhco do 
Estado do Ceará 

- DA INADMISSIBILIDADE DO PROJETO: -

JUSTIFICATIVA 

A norma insculpida no art. 129, inciso VII, da 
Constituição Federal, explicita que o Controle Externo da Atividade Policial 
há de ser exercido na forma de LEI COMPLEMENTAR- Portanto, impõe-
se circunscrever-se nos estritos limites desta; todavia, a Procuradoria Geral 
da Justiça do Ceará extrapolou o balizamento estatuído na Constituição para 
fixar, via Projeto de Lei Ordinária, as normas diretoras desse controle, o 
que é inadmissível juridicamente, posto que constitui-se vício insanável. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em 1° de outubro de 1997 

il 
Deputado 

Líder 
JMMÍiK) 

^lóPMDB 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500-Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA OA CIDAD 

O CONTROLE EXTERNO DA A T I V I D A D E POLICIAL 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ -

COMENTÁRIO 

A Le j . o r a a p j r e s n n t a d ú è A s s e m b í è i ô Lt?qj s l u t i v d óo E s t a d o do C e a r á , 
p o r f o r ç a c f j C o í i s t i t u i ç a c * F e d e r a l , Len d? s e r Complementar e não 
O r d i n á r i a . " 
A Jv s V i f i t i i ra do PJTOJ eto de Lei, op cesônt &da pelo emi nente 
Frocvratior-Gczal óe Justiça, nada ?e refere com relação a esta 
abrig,itori-eâ^de. 

De termina o § 5o do art. 128 da CF/88, o seguinte: 

" L E I COMPLEMENTAR DA UNIÃO E DOS 
ESTADOS, CUJA I N I C I A T I V A 5 
FACULTADA AOS RESPECTIVOS 
PROCURADORES - GERA I S , ESTABELECERÃO 
A ORGANIZAÇÃO, AS ATRIBUIÇÕES E 0 
ESTATUTO DE CADA MINISTÉRIO 
PÚBLICO, . . . " 

Por outro lado, a rvema la o inciso VTI do art. 129 da mesma Carta 
Cons t i tuciona1, que: 

"EXERCER O CONTROLE EXTERNO DA 
ATI VX DADE POLICIAL, #4 FORMA. DA LEI 
COMPLEMENTAR MENCIONADA NO ARTIGC 
ANTERIOR1 

Assiití, inobse ^vada a orevis^o conni ituçdonal, vieiseio ^Ptâra < 
processo leglsJativo picvoçedo pelo Projeto de Lei .,m ai»s*:. 

SOBRE O CONTEÚDO JDO PROJETO DE LEI 
• - • T " ' 

4 j í u n ç õ e s i n s t i L W J o n a j s tío M i i n s l í ^ n o l < i h ] l c j r s t S o i n i c j l f i . ' ? . 
nes m a s o s do a x t i ç r o 129 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l D e r t ^ e as 
( ' inc . V I X i ; / et ; ta a j r & q u i s i ç ã ò dra n i l . aei.c I a s ! t 1 C3t i ^ i t o r í à s e c 
i n s t a u j r a ç ã r de i í i g u é r i l o i r o l 1 c i j J , i r - p V c r u ^ u r i j m ^ r tc 
j u r l á x c o e * dc svats n:^íj í C e c t a ç ò c s p i J C C S J J T Í J 7^ 

«í t J fTL . 



DO ART. 3* 

Exeicer o controle externo da atdvidade policiai por meio de 
medi da 6 adma nictrAL i vAs, faz com que o Mi nistério Púnli-CQ Estadual 
adentre a esfera õ& coivpeÇêncira da Corregedoria -Gera 1 dos Órgãos 
da Segurança Publica e Defesa da Cidadania. Saivo se houver 
Ini ejcsse do Coverno dn HSLJÕO fevstr a Corregedoria-Geral para 
o Ministério" Público, "deverá 4 eúpressãc permanecer. Do contrário, 
há ejue ser excluído .o te raro "admiry.s&rat i vo", permanecendo, apenas 
c "judicial". 

INC. XI c 

Foge da a CJ vidâde-tix pollcJtel civil ou militar, oo 
ei tabel eci men tos pri ^io^aJs e cadei a d" públicas, À Tec reteria de 
JJULÍÇJ do h^Çfido * do Cearó, crjDtí 4 funclonalrdjde daqueles 
j nsti l-U tos. Portanto, inclui r ,10 texto do Projeto de iei as te 
contxole*, tornn adje-to o mo tivo dA Lei que se pre ter de cria^. 
A ra^âo pari a ír.serção do inciso II do art.3o do Projeto, deve-ss 
ao fa to de ha ver o 1 eterido desígnio se vaJu. do de Lei s jé 
existentes s ahre 1 a nra t ári a ("contiole extern o da ati vi da de 
policia l ) , em outròs £;sVidas-Me/Ttbros. Inobserv^ram, • cortudo, gue 
a l guinas unidades da Federação têm uma esí.ruti-r,3 úe Segurança 
Pública di stln ts dtí iioss<3, om que se fui.dò a Seçrètarid de 
Segurança Pública c&h o do Justiça. 

INC.III 

A aZiyjLdade p o i t e i a l subdi t/ide -se em a t i v í «^(dt-: dt* nc £ i c u 
j j d J c í á r j a ^ p,re vuW / ^a e adira n i s z ta tJ ve. Quant ^ n est* ^ um, 
m c ã b c ao M i n i s l é r . v ^ublz^c JT: 1 gcuar^ í>e. 
//avor J a então, o : nci so ei/i releyo ser o/nendada no sentido d 
especi ficar •qtid,13 as a t^ vidades de poljcia que s&ftrer IHITI 

co/i t roi e e:/' aJuisc'*, fXJis se se inan^ive/ roain esté, o Mi mstt.. i 
Púb- ico passará a ^tuar, também, no controi? interno „poJ 'na 
srtuaç-áo defesa na Can&ti tuição Federal. 
A título de SK.e/npio, poder se-^ia adotar a exptessác natividade-f 
da polícia.". 

I N C . I V 

Da mesma /opna, e^cojt rega da c o m p e t ê n c a ao An ru. s c e r í o Róbl i 
pçi- í m p r e v j sclç i ço&^t f t ^ c i ç n a l f o d i r e i tr, de se r comuwicsôo 
p r í u â v dc qiuilquc* pé.^sõ-j^ uma r c : ^ue « i n c i s o I X I J DO ART. 5° 
LEX MA TEH, p r e v ê ripertdj, o comi^rqado- ao J U I Í ^omp-ito^re, 
serdc i n t e n ç ã o i o 7»egi falador Con^i z t u m te -a sua r \ ten^^í^ 
ineiiibrcs do M i n i s t é n c PiTbiiçCr sen.êo t^eno ronsiqnadc en: t r p i r o 
ca r t a p o l i t i c a : » 
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Víija-fífí o conteúdo do inc.LXII do art.5o da CF/88: 

nA PIU SAO DE QUALQUER PESSOA E O 
LOCAL ONDE SE ENCONTRE SERÃO 
COMUNICADOS IMEDIATAMENTE AO JUIZ 
COMPETENTE B À EAMÉLIA DO PRESO OU 
A PESSOA POR ELE INDICADA; " 

a Consti tuiçAc Federal não preVê a competência acima 
mencj onada, insoCisi&^vehnente não recepcionax'é o dispositivo da 
Lei Estadual em, ge3tétçào qúe empresta ial prerrogativa ao membro 
do Mj nJ stérió Público. 

DO § mXCO DO ART. 3° 

Entendemos que esve$ timbres do Ministério Público deveriam, 
todos, funcionar j uri Co è Corregedoria-Geral dos Órgãos da 
Segurança Pública e Defesa da Cidadania, após saneado o erro que 
os incluiu jx) bojo ria mencionada Corregedoria-Geral, através da 
Lei Ordinária Estadual ÍT 12,691, àe 16 de maio de 1997 (art. 5o, 

§3°)*. r 

OPINIÃO 

Os dei eg Jdos de pò": i e i a , na q u a l i dade de d i r i g e n t e s d i r e t o s da 
p o l i c i a j u d l z o a r i a , n£o se opõem aô c o n t r o l e e x t e r n o , estobeJecid? 
p ç i o comenCado P r o j e t o de i e i , porque c ô n s ç i o s da 1egj1 idade do? 
atos pu r eJes pra ú l cados e, mormenl o , p o r entenderem que girai gy^r 
a 11 VJ dade a dini m s t ra t i va 1 rnpr esc J nde de c o n t r o l e, evi p m i J J 
c o l e t i v i d a d e . Contudo, se ins t í rgem con t r a „ a i n c o n s t i t u c i o n a í 
j a c t â n c i a do c o n t r o l e i n t e r n o qve é o des idera to maqulvdc Jr 
P r o j e t o de l e i . 

j^sse pre tendi dr- controle interno, se imiscuir T.a na ctjiiCla policia; 
peenando-a tti* jnespa* e incompetente de dirjjiur* seu* probiemas. 

De outra sorte r í?st ranha-se? o desinteresse do Ministério Publ ice* 
quanto ao coliciaaerrto astonsjvo das ruas, no combace ao rri.oe. t 
qíje segregando o crntjoie, externo da atividade pfiicial ostensav^, 
o MJ n J pténo PiibJ íco estaria a ig/tcrar esta ;U iva aade C^T.L 
policial, ci /'fmdo, as^ivw, espurz.j ^ •irísprudOuciã. 

Sste é o nosso vpo$ icionamento, S.M.J. 

Pn-irtaleza/GE;, 24 de setembro de 1^57 

*A Lex N 0 1 2 . 691/97 s o b r e d i t a , j á f o r a c o r r i g i d a 

SOm LUlfTCáTEU MACÊDO 
Au T4ml» • JUílOICO 

í l StTTÍloMfl Út StBUlflQftt PíblttO 

* OifuB it adadcnla 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Exm* Sr PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DOCEARÁ 

MENSAGEM N 0 02/97/PGJ/Ce - Encaminha o Projeto de Lei que dispõe 
sobre o Controle Externo da Atividade Policial pelo Ministério Público do 
Estado do Ceará 

- DA INADMISSIBILIDADE DO PROJETO -

JUSTIFICATIVA 

A norma insculpida no art 129, inciso VH, da 
Constituição Federal, explicita que o Controle Externo da Atividade Policial 
há de ser exercido na fonna de LEI COMPLEMENTAR Portanto, impõe-
se circunscrever-se nos estritos limites desta; todavia, a Procuradoria Geral 
da Justiça do Ceará extrapolou o balizamento estatuído na Constituição para 
fixar, via Projeto de Lei Ordinária, as normas diretoras desse controle, o 
que é inadmissível jundicamente, posto que constitui-se vício insanável 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em 1° de outubro de 1997. 

Deputadí 
Lider WPMbB Mà^' 
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i E k ESTADO OO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA DA CIDA 

O CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ -

COMENTÁRIO 

A L e i ora apresentada à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará , 
por f o r ç a da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , tem de ser Complementar e não 
O r d i n á r i a . " 
A J u s t i f i c a t i v a do P r o j e t o de L e i , apresentada p e l o eminente 
Procurador-Gera l de J u s t i ç a , nada se r e f e r e com r e l a ç ã o a esta 
o b r i g a t o r i e d a d e . 

Determina o § 5o do art.128 da CF/88, o seguinte: 

" L E I COMPLEMENTAR DA UNIÃO E DOS 
ESTADOS, CUJA INICIATIVA 3 

AOS RESPECTIVOS FACULTADA 
PROCURADORES-GERAIS, ESTABELECERÃO 
A ORGANIZAÇÃO, AS ATRIBUIÇÕES E 0 
ESTATUTO DE CADA MINISTÉRIO 
PÚBLICO, . . ." 

Por outro lado, arremata o inciso VII do art. 129 da mesma Carta 
Constituciona1, que: 

"EXERCER O CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL/.NA FQRMA DA LEI 
COMPLEMENTAR MENCIONADA NO ARTIGO 
ANTERIOR'' 

Assim, mobservada a previsão constitucional, viciado estará o 
processo legislativo provocado pelo Projeto de Lei em alusão. 

SOBRE O CONTEÚDO DO PROJETO DE LEI 

Ac funções institucionais do Ministério Publico estão insculpidas 
nos incisos do artigo 129 da Constituição Federal. Dentre as quais 
(inc.VIII), esté a requisição de diJigências investigatórias e de 
instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos 
jurídicos ae suas manifestações processuais. 



DO ART.3° 

Bxezcer o controle externo da atividade policial por meio de 
medidaa administrativas, faz com que o Ministério Público Estadual 
adentre a esfera de competência da Corregedona-Geral dos Órgàos 
da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. Sal vo se houver 
tnt GJ esse do Governo do J.stado em levar a Corregedona-Geral para 
o Ministério Público, deverá a expressão permanecer. Do contrário, 
há que ser excluído o termo "administrativo", permanecendo, apenas 
o "judicial" 

INC. II 

Foge da atividade-fim policial civil 1 ou militar, os 
estabelecimentos prisionais e cadeias públicas. À Secretaria de 
Justiça do tstado do Ceará, cabe a funcionalidade daqueles 
institutos. Portanto, incluir no texto do Projeto de Lei este 
controle, torna adjeto o motivo da Lei que se pretende criar. 
A razão para a inserção do inciso II do art.3* do Projeto, deve-se 
ao fato de ha ver o referi do desí gmo se valido de Lei s já 
existentes sobre a matéria (controle externo da atividade 
policial) , em outros Estados-Membros. Inobservaram, contudo, gue 
aigumas unidades da Federação têm uma estrutura de Segurança 
Pública distinta da nossa, em gue se funde a Secretária de 
Segurança Pública com a de Justiça. 

INC.III 

A atividade policial subdivide-se em atividade de poiicia 
judiciária, preventiva e administrativa. Quanto a esta última, 
mcabe ao Ministério Púolico imiscuir-se. 
Haver ia e n t ã o , o i n c i s o em r e i e v o ser emendado no sen t ido de 
e s p e c i f i c a r gua is as a t i v i d a d e s de p o l i c i a gue s o f r e r i a m o 
c o n t z o l e em a l u s ã o , p o i s se se mantiver como e s t ã , o M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o p a s s a r á a a t u a r , também, no c o n t r o l e i n t e r n o p o l i c i a l , 
s i t u a ç ã o defesa na C o n s t i t u i ç ã o Federa i . 
A t i t u l o de exemplo, pode r - se - i a adotar a e x p r e s s ã o " a t i v i d a d e - f u n 
da p o l í c a a " . 

JNC.JV 

Da mesma forma, escorrega da competência do Winistério Público, 
por jmpreviscto const i t uc iona l , o d i r e i to de ser comunicado da 
prisão dc qua lquc : pessoa, uma VCJ gue o i n c i s o L X I I DO ART. 5 o da 
LEX MATER, p r e v ê Apenas, o comunicado ao j u i z competente, náo 
sendo i n t e n ç ã o ao Leg i s l ado r C o n s t i t u i n t e a sua extensão aos 
membros do Ministério Publico, senão t e r i a consignado em tdpico da 
carta p o i l t i c a . 



Veja-.se o conteúdo do mc.LXII do art.5o da CF/88: 

nA PRISÃO DE QUALQDER PESSOA E O 
LOCAL . ONDE ' SE ENCONTRE SERÀO 
COMUNICADOS IMEDIATAMENTE AO JUIZ 
COMPETENTE E À FAMÍLIA DO PRESO OU 
A PESSOA POR ELE INDICADA;" 

Se ã Consta tua ç á o Federal não p r e v ê a c o m p e t ê n c i a acima 
niencj onada, insofasma ve i men te nâo r e c e p c a o n a r á o dasposa tavo da 
Lea Estadual em g e s t a ç ã o gue empresta t a l p r e r roga t ava ao membro 
do M j j u s t é r a o P ú b i i c o . 

DO g ÚNICO DO ART. 3° 

iín t endemos que estes membros do Mini st én o Públ a co devera am, 
todos, funcaonar junto à Corregedoria-Geral dos Órgãos da 
Segurança Pública e Defesa da Cidadania, após saneado o erro gue 
os anel uiu no IÍOJO oa mencionada Corregedoria-Geral, através da 
Lei Ordinária Estadual N0 12.691, de 16 de maio de 1997 (art.5o, 

§3°)*. 

OPINIÃO 

Os de/egado? de p o i í e i a , na qua l idade de da ra gentes da r e t o s da 
p o i i c a a judacaaraa , não se opõem ao c o n t r o l e e x t e r n o , es tabeiec ido 
p e l o comentado P r o j e t o de L e i , porque c ô n s c i o s da l e g a l i d a d e dos 
atos po r e l e s pratacados e, mormente, po r entenderem gue guaiguer 
a ta VJ dade adma m s t ra ta va ampresci nde de c o n t r o l e , em p r o l da 
coie tavadade. Contudo, se insurgem cont ra a i n c o n s t i t u c i o n a l 
j a c t â n c i a do c o n t r o l e i n t e r n o gue é o d e s i d e r a t o maquiado do 
P r o j e t o de L e i . 

Esse p r e t e n d i d o c o n t r o l e i n t e r n o , se amascuaria na c h e f i a p o i a c i a i 
peenando-a de ancapaz e ancompetente de dar imar seus probiemas. 

De outra sorte, estranha-se o desinteresse do Mi nistério Público 
quanto ao policiamento ostensi vo das ruas, no combate ao crime. E 
que segregando o controle externo da atividade poiaciai ostensava, 
o Njmstério Púbiico estaria a ignorar esta atividade como 
poiícial, mando, assim, espúria jurisprudência. 

Este é o nosso posicionamento, S.M.J. 

Fortaleza/CB, 24 de setembro de 1997 

*A Lei Iil012. 691/97 sobredita, já fora corrigida. 

JOíGE LUIZ POÍTELA MACÍDO 
Au T4ca1co • JUBlOICO 
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EMENDA tPOl /97 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O CONTROLE EXTERNO DA 
ATI VID ADE POLICIAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ 

Dá nova redação ao artigos, parágrafos, 
incisos e alíneas abaixo indicados, 
processando-se a fusão dos incisos I e II 
e a supressão dos IV, V e VI, do artigo 

Art. r 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de 
Direito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, aos 
princípios, direitos e garantias individuais, assegurados na Constituição da 
República Federativa do Brasil, Constituição do Estado do Ceará e na lei. 

Art. 2o. O controle externo da atividade policial pelo 
Ministério Público tem como objetivo a integração de suas funções com as da 
Polícia Judiciária voltadas para a persecução penal e o interesse público. 

Art. 3°. O Ministério Público, pelos Promotores de 
Justiça, exercerá o controle externo da atividade policial , por meio de 
medidas judiciais e extrajudiciais, competindo-lhe em especial 

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais, 

n - ter acesso a quaisquer documentos relativos à 
atividade-fím policial. 

Assemblélo Legislativo do Estado do Ceoró 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex. (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



^ W Í \ 

ASSEMBLÓA 
LEGISLATIVA 

m - representar à autoridade competente pela adoção de 
providências para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir 
ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - requisitar a autoridade competente a instauração de 
mquénto policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da 
atividade policial; 

V- promover a ação penal por abuso de poder. 

Parágrafo único: A fiscalização e as atribuições relativas 
ao controle externo das atividades da policia, perante os órgãos da Secretaria 
de Segurança Pública e Defesa da Cidadania serão exercidos por membros 
do Ministério Público designados pelo Procurador Geral da Justiça 

Art. 4° - O disciplinamento das atividades dos membros do 
Ministério Público, no que diz respeito as visitas em Delegacias Policiais, 
Unidades militares e nos Estabelecimentos Prisionais, pertinentes ao 
exercicio do controle externo da atividade policial, será regulamentado por 
Ato do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça, observados os limites de 
atuação definidos nesta lei. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em 01 de outubro de 1997 

Deputado B i 

LíderífoPMbB 
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JUSTIFICATIVA 

DA ALÍNEA "a", DO ARTIGO 1°: 

A substituição da expressão "nas leis vigentes" por "na lei" é medida de 
somenos importância restringindo-se tão somente a questão de téemca 
legislativa 

DO ARTIGO 2° 

Com o texto proposto resguarda-se o objetivo fundamental do controle 
externo na medida em que, por meio de integração das funções do Ministério 
Público e da Polícia Judiciária as ações são desencadeadas atendendo o 
interesse público e a persecução penal. O texto do Projeto abrangia aspectos 
de controle mtemo, daí porque impunha-se a supressão de parte do artigo. 

DO ARTIGO 3o-

O exercício do controle externo da atividade policial através de "medidas 
administrativas", faz com que o Ministério Público adentre a esfera de 
competência da Corregedoria-Geral dos Órgãos da Segurança Pública e 
Defesa da Cidadania. A manutenção do texto do Projeto só se justificaria se 
houver interesse do Governo do Estado em levar a Corregedona-Geral para o 
Mmisténo Público. Do contráno, há que ser excluído o termo 
"administrativo", permanecendo, apenas, o "judicial" A redação oferecida 
na emenda guarda correspondência com o texto da LC 75/93 que disciplina o 
controle externo na esfera federal 

FUSÃO E SUPRESSÃO DE INCISOS DO ART 3° 

Os incisos que integram o art. 3° foram, com a presente Emenda, reordenados 
numericamente, inclusive com a fusão dos incisos I e II e a supressão dos IV, 
V e VI tendo sempre presente a necessidade de confenr ao Ministério 
Púbhco os instrumentos necessários ao desempenho do seu papel, dentro dos 
limites da autorização Constitucional Assun, a nova redação apresentada 
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garante a prerrogativa e mantêm perfeita sintonia do que já se acha 
estabelecido na Lei Orgânica Federal do M.P. (LC n 0 75/93). 

Do que foi detectado como mdo além do que prevê a Carta Política brasileira 
cumpre destacar: 

Imiscuir-se o MP. indebitamente, na atividade- meio, da Instituição Pohcial 
Civil quando sua atuação fiscalizadora deve ficar restnta à abvidade-fim. Não 
cabe ao Ministério Púbhco o "direito de ser comunicado da prisão de 
qualquer pessoa", uma vez que o inciso LXII do artigo 5o da LEX MATER, 
prevê apenas, o comunicado ao juiz competente, não sendo intenção do 
Legislador Constituinte sua extensão aos membros do Ministério Púbhco, 
senão teria consignado em tópico da Carta Politica nacional. Se a CF/88 não 
prevê, pois, esta competência, insofismavelmente não recepcionará o 
dispositivo da Lei Estadual que empresta tal prerrogativa ao integrante do 
Ministério Púbhco. 

D e p u W b ^ u ^ 
Líder do PI^DB 
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Mensagem n 0 02/97 
INICIATIVA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTAD 

PARECER N 0 L0237/97 

O Excelentíssimo Sr Procurador-Geral da Justiça do Estado do Ceará, 
através da Mensagem n" 02/97, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, dispondo 
sobre o "CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POUCIAL PELO MINISTÉRIO PÚBUCO 
DO ESTADO DO CEARÁ" 

2 Enfatizou o Excelentíssimo Sr Procurador-Geral da Justiça do Estado do 
Ceará que "a iniciativa da Procuradoria Geral de Justiça, encontra ressonância no que 
propala o Art. 129, inciso Vll, da Constituição Federal do Brasil, Art. 130, inciso VI, da 
Constituição do Estado do Ceará e Art. 41, incisos VI, alíneas "b" e "c", Vll, e IX, da 
Lei Federai n° 8.625, de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)" 

3 Em data de 6 de outubro de 1997, foi protocolado na Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará o Ofiao n0 741/97-PGJ/CE/GAB (ver Processo n* 6 795/97, 
apenso a Mensagem n" 02/97), pelo qual o Excelentíssimo Sr Procurador-Geral da Justiça 
do Estado do Ceará solicita da Assembléia Legislativa "a isenta e benevolente atenção, 
no sentido de adotar as providências legais e necessárias para gue o Projeto de Lei 
de gue trata do CONTROLE EXTERNO DA ATMDADE POUCIAL, seja apreciado na 
forma de Lei Complementar, por força do que preconiza a parte fínal do inciso Vil, do 
art. 129, da Constituição Federal Brasileira e Art. 130, inciso Vll, da Constituição do 
Estado do Ceará" 

4 Explica a autondade máxima do Mimsténo Público estadual que a 
providência requestada "deve-se ao feio de que, a refenda maténa, vem sendo tema de 
polémica, porque nâo ficara expresso que se tratava de Lei Complementar, o que motivou 
críticas por parte de autondades policiais contrânas ao supracitado Projeto de Lei" 

5 Em data de 7 de outubro de 1997, foram remetidos à Procuradona da 
Assembléia Legislativa requenmento e emenda do Excelentíssimo Sr Deputado Estadual 
Barros Pinho, líder do PMDB, pelos quais, respectivamente, pugna pela inadmissibilidade da 
proposição, por não ter sido apresentada na forma de Lei Complementar, e propõe 
modificações a artigos do projeto em estudo 

f 

3 Por início, ressalte-se que o Excelentíssimo Sr Procurador Geral da 
Justiça do Estado do Ceará, com a apresentação do projeto em exame, está a exercitar a 
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competência que lhe foi confenda pelo art 134 da Constituição do Estado do Ceará de 
1989, segundo o qual cabe ao Mimsténo Público estadual, através do Procurador-Geral da 
Justiça, propor ao Poder Legislativo a "organização, AS ATRIBUIÇÕES e o estatuto do 
Ministério Público, observadas, relativamente aos seus membros, as garantias, 
direitos e deveres e vedações estabelecidas na Constituição da República" (caixa 
alta e gnfos nossos) 

4 A competência de iniciar o processo legislativo em referénaa advém da 
autonomia funcional do Mimsténo Público, prevista no caput do art 135 da Carta Estadual, 
na fornia do qual "ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira" 

5 Pondere-se, neste ponto de nosso raciocínio, que o fato de não constar, 
entre os incisos do art 60 da Constituição Estadual, menção expressa ao Procurador-Geral 
da Justiça, como competente para iniciar o processo legislativo estadual - no que lhe 
compita -, não autonza qualquer ilação pela qual não se lhe sena possível tal poder, desde 
que uma omissão do Constituinte, quanto ao art 60 do Texto Estadual, não elide - nem 
podena, tendo em vista a necessána compreensão harmónica dos textos normativos - a 
competência iniciadora evidente no citado art 134 da Constituição Estadual O que 
ocorreu, por certo, quando da elaboração da Carta Magna Estadual, foi, unicamente, defeito 
de técnica legislativa, mas jamais a supressão da competênaa iniciadora do Procurador-
Geral da Justiça, tendo em vista que, como refendo, encontra-se expressa no art 134 da 
Constituição do Estado do Ceará Aliás, é próprio ressaltar que a Constituição Federal fez 
constar, no art 61, que a iniciativa de leis cabe, entre outros, ao Procurador-Geral da 
República E as Cartas Estaduais devem harmonia aos preceptivos ( = pnncípios 
estabelecidos) do Texto Federal 

6 Sucede que, com efeito, a apresentação de proposição a almejar 
disaplmar atnbuição do Mimsténo Público estadual - entre elas, a de controle externo da 
atividade policial - deve, consoante determina o mesmo atado art 134 do Texto Estadual1, 
ser concretizada na forma de lei complementar 

7 Assevere-se que, notadamente quanto ao controle externo da atividade 
policial, a imposição constitucional estadual não podena ser outra, desde que a Constituição 
Federal de 1988, em seu art 129, Vll, determina, expressamente, que a função institucional 
do Mimsténo Público de "exercer o controle externo da atividade policial", será exeratada 
" NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR " de que trata o art 128 do Texto Naaonal, qual 
seja, a lei complementar estabelecedora da organização, das atnbuições e do estatuto do 
Mmisténo Público E, como antes destacado, as Cartas Estaduais devem harmonia aos 
preceptivos ( = pnncípios estabelecidos) do Texto Federal 

1 Art 134, CE/89 - "Le/ Complementar, de iniciativa reservada, privativamente, ao Procurador-Geral da 
Justiça, estabelecerá a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Publico, observadas, 
relativamente aos seus membros, as garantias, direitos, deveres e vedações estabelecidas na 
Constituição da República" (gnfos nossos) 

ítfb 
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Mensagem n 0 02/97 
INICIATIVA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

w , , .y 
8 Em assim sendo, qualquer alteração nas atnbuições oo^Ministéno Público 

estadual, especialmente no que pertma ao controle externo da atividade policial, deverá ser 
concretizada por lei complementar estadual 

9 Todavia, o Excelentíssimo Sr Procurador-Geral da Justiça do Estado do 
Ceará não apresentou à Assembléia Legislativa projeto de lei complementar, mas, 
indubitavelmente, projeto de lei (= /e/ ordinána) 

10 Ao nosso entender, a manifestação de simples ofiao por parte da 
autondade máxima do Mimsténo Público estadual, para que seja apreciado o projeto em 
estudo pelo quorum legislativo destinado a leis complementares, não supnme o vício formal 
em questão Ao nosso compreender, o que devena ter ocomdo - e atnda pode ocorrer - era 
a apresentação de emenda [modificativa, ou até mesmo de redação) destinada à correção 
do defeito formal, inclusive aquele constante na parte final da proposição, segundo o qual 
"esfa LEI entrará em vigor na data de sua publicação" (caixa alta nossa) 

11 Dessarte, pelo que se nos assemelha, urge a apresentação de emenda a 
corngir o vicio formal, sob pena de inadmissibilidade da proposição, por ter a forma de 
projeto de lei ordmána, quando devena estar conformada em projeto de lei complementar 

12 Quanto ao conteúdo dos dispositivos constantes do projeto em foco, não 
visualizamos transgressões constitucionais 

13 No que diga respeito ao inciso II do art 3° do projeto, que busca legislar a 
possibilidade do Mimsténo Público realizar visitas de inspeções nos estabelecimentos e 
cadeias públicas, adotando medidas cabíveis ao saneamento de irregulandades e práticas 
atentatónas aos direitos e garantias assegurados às pessoas sob custódia do Estado, 
temos a destacar que tal previsão já se encontra na Lei n° 8 625, de 12 de fevereiro de 
1993 {Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), em seu art 25, VI, segundo o qual 
incumbe ao Ministério Público exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais 
e dos que abnguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência 

14 Dessarte, a competênaa almejada no art 3 o, II, do projeto em referénaa, 
já se encontra determinada na Lei Orgânica do Mmisténo Público, sendo, na realidade, 
mera reiteração em projeto normativo estadual, sendo inegável que a competência prevista 
naquela legislação federal não tem qualquer restnção, para o seu exerciao, em face da 
vinculação dos estabelecimentos pnsionais a um ou outro órgão do Poder Executivo 
estadual O que releva constitucionalmente é cnar condições para a permanente 
avenguação. pelos órgãos destmados à defesa soaal, do cumpnmento dos deveres 
inerentes ao sistema prisional, na forma dos pnncípios e direitos individuais definidos pela 
Carta Magna de 1988 

15 No que se refere ao inciso IV do art 3 o da proposição, segundo o qual 
compete ao Mimsténo Público "receber, imediatamente, a comunicação da pnsão de 
qualquer pessoa, por parte da autondade policial estadual, com indicação do lugar onde se 
encontra o preso e cópia dos documentos comprobatónos da legalidade da pnsão, sem 
prejuízo da comunicação devida ao Poder Judiciâno". anote-se que o egrégio Supremo 
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Tnbunal Federal, no julgamento do pedido de medida cautelar na ADIh^L42^1, decidiu que 
igual preceito contido na Lei Complementar federal n 0 75, de 20 de maio de 1993 [dispõe 
sobre a organização, as atnbuições e o estatuto do Mmisténo Público da União), não 
devena ser liminarmente suspenso, deixando a lobngar, destarte, a constitucionalidade do 
dispositivo, desde que "a comunicação da pnsão, pois, ao Mimsténo Público, é medida 
salutar, porque este, como custos legis. deverá adotar medidas em favor da efetiva garantia 
do direito fundamental à liberdade" (ver decisão em anexo) 

16 Por mais, quanto âs previsões contidas no capuí do art 3 o do projeto, 
referente à adoção, no controle externo da atividade policial, de medidas administrativas 
preparatónas pelo Mimsténo Público, e no inciso III do mesmo artigo, atinente à 
competência para requisitar quaisquer documentos relativos à atividade de polícia, pondere-
se que estas também podem ser consideradas já corponficadas - sendo, dessarte, mera 
reiteração ou especificação em projeto normativo estadual - na mencionada Lei federal n* 
8 625, de 12 de fevereiro de 1993, em seu art 26,1, b, e V, segundo os quais 

"Art 26, Lei federal n0 8.625/93 - No exercício de suas funções, o 
Ministério Público poderá: 

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos 
administrativos pertinentes e, para instrui-los: 

b) requisitar informações, exames periciais e documentos de 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órpâos e 
entidades da administração direta. indireta ou fundacional, de qualquer 
dos Poderes da Unilao. dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório: 

" (grifos nossos) 

17 Quanto ao art 4 o do projeto, temos por inexistente qualquer vicio jurídico, 
na medida em que refendo dispositivo pertine exclusivamente, ao que nos foi possível 
compreender, à delegação de regulamentação, pelo Colégio de Procuradores de Justiça, do 
proceder dos membros do Mimsténo Público designados para o exercício das funções de 
controle externo da atividade policial, e não aos procedimentos de servidores policiais 

18 Ao fim, asseveramos que, quanto aos demais comandos do projeto em 
estudo, nada há a comentar ou acrescer 
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19 Em face do exposto, concluímos que há um^sò vicio luridico a prejudicar 
a admissibilidade do proieto em estudo, consistentejo defeito formal de sua proposição na 
forma de lei ordmána, o qual, contudo, pode, pelo modo regimental, ser supnmido 

20 É o nosso parecer, à consideração da egrégia Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 8 de 
novembro de 1997. ^ 

^ -MWAUupq' W V W ^ 
Fernêndo Antônio Costa de Oliveira 

\^_/Procurad( 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE UL 1142-1 RIO DE JANEIRO 
- Medida Cautelar 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO BRASIL 
- ADEPOL 

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. MINISTÉRIO PÚBLICO: Leis 
Orgânicas. Lei 8.625, de 12.02.93, a r t . 26, I ; Lei Complementar 
n 0 75, de 20.05.93, a r t s . 10, 18, I I , " f " , parágrafo único. 

— Pedido de suspensão cautelar do inc. I do a r t . 
26 da Lei 8.625/93 e do a r t . 10 da Lei Complementar 75/93: 
indeferimento. 

A C 6 B D & Q 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão 
Plenária, na conformidade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por decisão unânime, i n d e f e r i r o pedido de 
medida limina r . 

Brasília, 14 de fevereiro de 1996. 

SEPÚLVEDA PERTENCE PRESIDENTE 

IxjJJULA*^ 

CARLOS VELLOSO RELATOR 

CONDEPOL/BRAF 
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AÇAO DIRETA DE INCONSTTTUCIONALIDADE ̂ g k S S H , 14^-1 RIO DE 
JANEIRO - Medida Cautelar 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO BRASIL 
- ADEPOL 

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL 

R È L i A I Q R I Q 

0 Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: A ASSOCIAÇÃO DOS 

DELEGADOS DE POLÍCIA DO BRASIL - ADEPOL-BRASIL, com base no 

a r t . 103, IX, da Constituição Federal, propõe ação d i r e t a de 

inconstitucionalidade de expressão do a r t . 26, inciso I , da Lei 

8.625, de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 

dos Estados); bem como do a r t . 10; e da alínea " f " , I I , do a r t . 

18 e de seu parágrafo único, da Lei Complementar n 0 75, de 

20.05.93, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União. 

São os seguintes os dis p o s i t i v o s impugnados: 

Lei n* 8.625, de 12 de fevereiro de 1993: 

"Art. 26. No exercício de suas funções, o 

Ministério Público poderá: 

1 - instaurar inquéritos c i v i s e outras medidas e 

procedimentos pertinentes e, para instruí-los:" 

(Grifos do autor) 

Lei Complementar n* 75, de 20 de maio de 1993: 

yuc/M 

.01 001 
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"Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte 

de autoridade federal ou do D i s t r i t o Federal e 

Territórios, deverá ser comunicada imediatamente 

ao Ministério Público competente, com indicação 

do lugar onde se encontra o preso e cópia dos 

documentos comprobatórios da legalidade da 

prisão. 

Art. 18. São prerrogativas dos membros do 

Ministério Público da União: 

I I - processuais: 

f ) não ser indiciado em inquérito p o l i c i a l , 

observando o disposto no parágrafo único deste 

a r t i g o ; 

Parágrafo único - Quando, no curso de 

investigação, houver indício da prática de 

infração penal por membro do Ministério Público 

da União, a autoridade p o l i c i a l , c i v i l ou 

m i l i t a r , remeterá imediatamente os autos ao 

Procurador-Geral da República, que designará 

membro do Ministério Público para prosseguimento 

da apuração do f a t o . " (Grifos do autor) 

A ADEPOL alega que os disp o s i t i v o s impugnados são 

incompatíveis com os a r t s . 5", inciso LXII; 22, inciso I ; 129, 

inciso VI; e 144, inciso IV e parágrafos 1° e 4 8, da 

M-^j 
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Constituição Federal. Sustenta, em síntese 

a) o inciso I do a r t . 26, da Lei n" 8.625/93, 

"estabelece que, no exercicio de suas funções, o Ministério 

Público poderá 'instaurar procedimentos administrativos 

pertinentes, além de outras medidas', o que deixa c l a r o , 

preliminarmente, que a parte impugnada constante da l e i 

ordinária federal está em confronto ostensivo com o previsto no 

inciso VI do a r t . 129 da CF. A Lex Mater, de forma expressa, 

exige que, nos procedimentos administrativos de competência do 

Ministério Público, assim como na requisição de informações e 

documentos para instruí-los, a matéria se]a instituída através 

da Lei Complementar respectiva"; 

b) quanto às "medidas e procedimentos 

administrativos pertinentes", estes irregularmente vêm sendo 

atribuídos às Promotorias de Investigação Penal, que assim 

acumulam o tríplice papel de "policy decision", "policy 

executíon" e "policy c o n t r o l " , com evidente afronta ao inciso 

IV, do parágrafo 1° e ao parágrafo 4°, do a r t . 144, da Carta 

Federal de 1988; 

c) "a regra geral, emanada da Carta Magna ( a r t . 

129, VI, V I I e V I I I ) é, na realidade, a da proibição do 

exercício das funções de polícia judiciária e de apuração de 

infrações penais, nos procedimentos administrativos de 

competência do Ministério Público, princípio de exclusividade 

reservado às autoridades p o l i c i a i s federais e estaduais (i n c i s o 

IV do parágrafo l " e parágrafo 4 a do a r t . 144), admitida a 

exceção prevista na parte f i n a l do parágrafo 4 B, do a r t . 144, 

/^y 
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i s t o é, ao infrações penais m i l i t a r e s " ; ̂ ^ A T ^ ^ 

^) â uniiateraiidade das investigações 

desenvolvidas, exoiusivamente, peia P o i i o i a Judiciária (federai 

e estaduai) na fase preliminar de persecução penai (informatio 

d e i i o t i ) e o caráter inquisitório que assinaia a atuação 

p r i v a t i v a da autoridade p o l i c i a i , sob pena de qrave ofensa ã 

Constituição não autorizam ao Procurador-Geral de 

Justiça a t r i b u i r funções investigatórias aos Promotores de 

Investigação Penai, tendo em vi s t a que o Deiegado de p o l i c i a 

detém o monopólio de sua t i t u l a r i d a d e " ; 

e) consultando a melhor doutrina e, também, as 

propostas revisionais apresentadas aos artigos da Seção I (Do 

Ministério Público), do capitulo IV (Das Funções Essenciais á 

Justiça), do T i t u i o IV (Da Organização dos Poderes), deparamos 

com a demonstração inequívoca "da vedação constitucional aos 

i l u s t r e s membros do Ministério Público para o exercicio das 

funções de p o i i c i a judiciária e a apuração de infrações penais, 

nos procedimentos administrativos de sua competência"; 

f ) examinando o art.10, da Lei Complementar 

vemos que essa norma "contraria o inciso L X I I , do a r t . 

5 a, e o a r t . 22, inciso I , da Constituição porque c r i a um dever 

formai processual cumulativo de comunicação de prisão, 

incompativei com o p r i n c i p i o do controie j u r i s d i c i o n a l do 

inquérito p o l i c i a i , i n i c i ado através do auto de prisão em 

flagrante, que o c o n s t i t u i n t e reservou á autoridade judiciária 

competente, reproduzindo a atuai C.F.B88 os preceitos de Cartas 

anteriores"; ^ 

4 
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g) atonta contra a ordom jurídica constitucional 

a inaorção do matéria do natureza processual, de competência 

p r i v a t i v a da União, em l e i destinada, exclusivamente, a dispor 
^ 

sobre a organização do Ministério Público; 

h) guanto ã alínea " f " , inciso 11 e ao parãgrafo 

único do a r t . 18 da Lei Complementar n 8 ^5B93, nada j u s t i f i c a 

"a assertiva de gue a prisão de gualguer pessoa deva ser 

comunicada ao Ministério Público, assim como a realização do 

competente Inguénto p o l i c i a l e a conseguente mdiciação de 

membro do M.P. gue prat i c a r infração penal ou mesmo a sua 

prisão em flagrante por d e l i t o Inaflançãvel, caracterize 

comportamento ilícito da autoridade p o l i c i a l incumbida, com 

exclusividade, na fase préDprocessual da persecução e da 

investigação penais"; 

i ) "a independência funcional outorgada ao 

Ministério Público não é i l i m i t a d a , i r r e s t r i t a , intangível ou 

impune. A indiciação ou prisão em flagrante de gualguer pessoa, 

inclusive de membro do "Parguet", t a l gual ocorre nos 

procedimentos de inquéritos ajuizados originariamente perante 

esse Pretório Excelso em relação aos próprios parlamentares 

(indiciação), por exemplo, é um dever da Autoridade P o l i c i a l 

competente. 0 Estado de Oi r e i t o vincula todos ã l e i . 

Encarece-se, assim, não só a idéia de gue a instituição deve 

ter uma conduta responsável no contexto s o c i a l , mas também a de 

gue os seus membros hão, necessariamente, de responder por seus 

atos, de forma isenta, dentro dos parâmetros constitucionais e 

legais. É seu poderDdever".^^^ 

5 
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O pedido da medida cautelar refere-se a apenas 

dois dos dispositivos questionados ( a r t . 26, I , na parte 

impugnada, da Lei 8.625/93 e o a r t . 10 da Lei Complementai 

5/93) "de cuja aplicação resultam sérias lesões à orden 

jurídica, à eficiência e ao prestígio das Polícias Judiciárias 

Br a s i l e i r a s , cujo c o n f l i t o permanente vem provocando crises 

i n s t i t u c i o n a i s graves, com o próprio comprometimento da 

segurança pública, sem precedentes, entre as autoridades 

p o l i c i a i s e membros do Ministério Público, com ampla e notória 

repercussão nacional." 

Considerando demonstrados o fumus boni júris e o 

periculum i n mora, que resultam da própria vigência dos 
-VJ < 1 l ' 

dispositivos impugnados, a autora reguer sua suspensão liminar, 

até o julgamento de mérito desta Suprema Corte. 

É o r e l a t ó r i o . 

/ • .-V 
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O Sr. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator): É pedida 

a suspensão cautelar da eficácia de dois dos disp o s i t i v o s 

questionados — a r t . 26, I , na parte impugnada, "Ê outras 

medidas g procedimentos pertinentes", da Lei 8.625, de 12.02.93 

— e a r t . 10 da Lei Complementar 75, de 1993. 

Dispõem os citados d i s p o s i t i v o s : 

l,U I S I 
Lei n« 8.625, de 12.02.93: 

"Art. 26. No exercício de suas funções, 

o Ministério Público poderá: 

I - instaurar inquéritos c i v i s Ê outras 

medidas £ procedimentos pertinentes e, para 

instruí-los:" 

(Os dispositivos impugnados estão 

grifados). 

Lei Coimplementar n" 75, de 20.05.93: 

"Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, 

por parte de autoridade federal ou do D i s t r i t o 

Federal e Territórios, deverá ser comunicada 

/ 
w 
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imediatamente ao Ministérl^_Eúb>ico competente, 

com indicação do lugar onde se encontra o preso e 

cópia dos documentos comprobatórios da legalidade 

da prisão." 

Examino o pedido da cautelar. 

a) LGI 8.625/93. i r e . I do a r t . 26. na parte 

impugnada. 

! 

Não vejo caracterizada, no caso, a urgência 

necessária ao deferimento da cautelar, nem o fumus bom j u r i s • 

A uma, porque c o n s t i t u i função i n s t i t u c i o n a l do 

Ministério Público, promover o inquérito c i v i l (CE., a r t . 129, 

I I I ) . A l e i repete, então, a disposição co n s t i t u c i o n a l , ao 

estabelecer que poderá o Ministério Público instaurar 

inquéritos c i v i s . E o que mais estabelece? Que o Ministério 

Público poderá instaurar "outras medidas e procedimentos 

pertinentes". Ora, assim dispondo a l e i põe-se na linha do 

preceito c o n s t i t u c i o n a l . / 

I n d e f i r o a cautelar, no ponto. 

b) Lei Complementar 75/93. a r t . 10 

Nâo hár no ponto, fumua bQJU j u n s na arguição, 

dado que o d i s p o s i t i v o legal harmoniza-se com a função 

i n s t i t u c i o n a l do Ministério Público i n s c r i t a no a r t . 129, I I , 

da Constituição: zelar pelo e f e t i v o respeito dos d i r e i t o s 

2 
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assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 

a sua garantia. Ora, a Constituição não admite a prisão de 

alguém senfio em flagrante d e l i t o ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos 

casos de transgressão m i l i t a r ou crime propriamente m i l i t a r , 

definidos em l e i (CF., art. 5 B, LXI). A comunicação da prisão, 

pois, ao Ministério Publico, é medida salutar, porque este, 

como custos legis. deverá adotar medidas em favor da efetiva 

garantia do di r e i t o fundamental à liberdade. 

C . 
Do exposto, i n d e f i r o a caute lar . 

JjjJD v U U L ^ o 
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AÇAO DIRETA DB INCONSTITUCIONALIDADE N. 1.142-1 - medida liminar 
ORIGEM 
RELATOR 
REQTE. 

ADV. 
REQDOS. 

RIO DE JANEIRO 
MIN. CARLOS VELLOSO 
ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO BRASIL - ADEPOL 
- BRASIL 
CID VIANNA MONTEBELLO 
PRESIDENTE DA REPUBLICA E CONGRESSO NACIONAL 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal indeferiu o 
pedido de medida liminar. Votou o Presidente. Plenário, 14 02.96. 
(Ausente, justificadamente, o Ministro Marco Aurélio) 

4 

è Presidência do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Nên da 
Si l v e i r a , Sydney Sanches, Octávio G a l l o t t i , Celso de Mello, Carlos 
Velloso, limar Galvão, Francisco Rezek e Mauricio Corrêa. 

Procurador-Geral da República, Dr. Geraldo Bnndeiro 

-\àjuÃ.i 
LUT2—TOMI MAT SMJ 
Secretário 
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Senhor Presidente: 

Com o presente, s o l i c i t o de V.Ex.a, a 
isenta e benevolente atenção, no sentido de adotar 
as providências legais e necessárias para que o 
Projeto de Lei de que t r a t a do CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL, seja apreciado na forma de Lei 
Complementar, por força do que preconiza a par te 
f i n a l do inciso V I I , do a r t . 129, da Constituição 
Federal B r a s i l e i r a e A r t . 130, inciso V I I , da 
Constituição do Estado do Ceará. 

A providência que ora se lança, deve-se 
ao fato de que, a referida matéria, vem sendo tema 
de polémica, porque não ficara expresso que se 
tratava de Lei Complementar, o que motivou criticas 
por parte de autoridades^ppliciais contrárias ao 
supracitado Projeto de Lerr^j 



Sem outro assunto, no momento, 
V.Ex.a e 
Legislativa, votos de consideração e apreço 

eminentes pares desta sublime Cas&Zx)r- ÍJ,: 

NICÉFORO FERNANDES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor LUIZ PONTES 
Insigne Deputado Presidente 
Legislativa do Estado do Ceará. 
Nesta Capital. 

da Assembleia 



/.•, 

V , 

AO Oiro. ro, uaifiATivo ^&sZ/ 
edffy* r s-su^ífjf/r-

dmr 
OKtft «• OabJnéu «• #f*"W*n«i* 



' 

A ' 

^ / 

..'o)' / / 
' % 

, - * . / 

/ 

ESTADO DO CEARA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Fortaleza-Ce, 16 de setembro de 1997 

Ofício No. 683/97-PGJ/CE/GAB 

Senhor Presidente, 

Com o presente, passo ás mãos de V.Ex.0, mensagem do 
PROJETO DE LEI, que trata da regulamentação do CONTROLE EXTERNO 
DA ATIVIDADE POLICIAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

9 
I Cumpre-me mformar, que na justificação do 

susomencionaao Projeto de Lei, procurei esclarecer minuciosamente as razões 
da necessidade urgente de apreciação da matéria por parte dessa Augusta Casa 
Legislativa, para que a sociedade cearense possa cobrar do Mmisténo Público, 
o cumprimento das garantias constitucionais asseguradas as pessoas e respeito 
integral aos Direitos Humanos em nosso Estado 



Na certeza de merecer a isenta e benevolente atençào p 
parte de V Exa e demais eminentes pares dessa Colenda Corte Legi sl ativ 
aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta 
consideração 

Atenciosamente, 

NICÉFORO FERNANDES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

^ 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 
Insigne Deputado Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta Capital. 



ESTADO DO CEARA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

MENSAGEM No 02/97/PGJ/CE 

^ 
Fortaleza(Ce), 16 de setembro de 1 997 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Senhor Presidente 

Honra-me, dingir-me a vossa excelência para, por vosso 
intermédio, submeter a elevada consideração dessa augusta e respeitável 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, o incluso Projeto de Lei que trata 
da regulamentação do CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE 
POLICIAL, por tratar-se de matéria de alta relevância e de inquestionável 
interesse da sociedade, dos Poderes Públicos, dos própnos Deputados que 
compõem essa Colenda Casa Legislativa, na qualidade de legítimos 
representantes do povo e, do Ministério Público deste Estado, na qualidade de 
legítimo defensor da sociedade, cujo Projeto de Lei, tem como objetivo, a 
orientação, fiscalização e controle externo da atividade policial, nesta Unidade 
Federativa Cearense 



/ / ^ 

^ , 

Cumpre-me ressaltar, que a iniciativa ^fejPW^Çí* 
Geral de Justiça, encontra ressonância no que propala o Art u^rnícíso Vil ' 
da Constituição Federal do Brasil, Art 130, inciso VI, da Constituição do 
Estado do Ceará e Art 41, incisos VI, alíneas "b" e "c", VIII, e IX, da Lei 
Federal n 0 8.625, de 12 02 93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 

De bom alvitre esclarecer, ainda, que o controle externo da 
atividade policial, já existia antes mesmo do advento da Nova Carta 
Constitucional Pátna, entretanto, face a sua regulamentação naquela Lei 
Maior e na Constituição Estadual, urge, necessariamente, que a maténa em 
comento, seja, agora, devidamente regulamentada em Lei Estadual, para que o 
órgão ministenal possa desenvolver uma atividade ostensiva em tomo desse 
controle, com o fim colimado de contnbuir, mais ainda, com a extirpação de 
ilegalidades, abuso de poder e violação dos Direitos Humanos em nosso 
Estado 

Vale ainda salientar, que o Mmisténo Público da União, já 
tem regulamentada a matéria, através da Lei Complementar n.° 75, de 20 de 
maio de 1 993, bem como, alguns Estados-Membros de nossa Federação, 
razão porque, necessita o Estado do Ceará, de acompanhar as mesmas 
diretnzes, para^plcance, também, em nosso Estado, do bem comum e a paz 
social 

Acredita o ora signatáno, que a aprovação do presente 
Projeto de Lei, reduzirá diversos conflitos sociais e desrespeito a integridade 
fisica e moral das pessoas em nosso Estado, pois, irá coibir algumas 
autondades dos órgãos da Segurança Pública e Defesa da Cidadania, da 
prática de abuso de poder e outras ilegalidades atentatónas aos Direitos 
Humanos e ao própno Estado Democrático de Direito, porquanto, esse último 
ficará mais fortalecido, de guardar e fazer respeitar a ordem jurídica 

Finalizando, sabedor do mteresse de V Ex a e seus 
respeitáveis pares, em contribuir com uma política saneadora que ofereça uma 
maior confiança e estabilidade à sociedade cearense, em maténa de Segurança 
Pública, confiando o Órgào Ministerial Cearense, na plena receptividade e 
aceitação do presente Projeto de Lei, independentemente de qualquer 
inconformismo por parte de membros dos Órgãos da Segurança Púbica e 
Defesa da Cidadania do Estado do Ceará 



Aproveito o ensejo, para renovar a vossa excelência e ao 
demais respeitáveis membros dessa sublime Casa Legislativa do Ceará, meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração 

Atenciosament 

NICÉFORO FERNANDES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 

A 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ PONTES 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta Capital 



\ 

ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

P R O J E T O DE L E I 

Dispõe sobre o Controle Externo da Atividade 
Policial pelo Ministério Público do Estado do 
Ceará. 

•A 

Art T - O Ministério Público do Estado do Ceará 
exercerá o controle externo da atividade policial tendo era vista 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 
aos pnncípios, direitos e garantias individuais, assegurados na 
Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do Estado do 
Ceará e nas leis vigentes; 

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade 
das pessoas e do patnmômo público, 

de poder. 
c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso 

d) a indisponibilidade da persecução penal; 

e) a competência dos órgãos incumbidos da Segurança 
Pública, 

Art. 2o - O controle externo da atividade policial pelo 
Ministério Público tem como objetivo a constatação da regulandade e 
adequação dos procedimentos empregados na realização da atividade 
desenvolvida pelos órgãos da Segurança Pública e Defesa da Cidadania, 
bem como a integração das funções do Ministério Público e da Polícia 
Judiciária voltada.para a persecução penal e o interesse público. 



^ 

^ 

^ 

Art 3̂  - O Mm^téno Púbhca p e l o ^ ^ ^ ^ ^ de 
Ju^ça, exercerá o controle externo da atmdade pohcial, por meio de 
medidas admtmstrativas ejndiciats de ctmhopreparatóno, tnerente a sua 
qualidade de destmatáno dessa função, competmdo-lhe em especial 

I - realtzar visitas nas Delegacias de Policia e 
Umdades Militares, asseguradoohvremgressoaesses estabelectmentos por 
qualquer dos membros do Mmisténo Púbhco mvestido nas respectivas 
funções; 

II Dreahzar visitas de mspeções nos estabelecunentos 
prisionaisecadeiaspúbhcas, adotando medidas cabivets ao saneamento de 
irregularidades e/ou práticas atentatónas aos direitosegarannas assegurados 
às pessoas sob custódia do Estado; 

III - examinar, quaisquer documentos relattvos à 
atividade de policia, podendo extrair cópias, requerer dihgências saneadoras, 
além de outras medidas previstas em lei, 

fV -receber, nnedtatamente,acomunicaçào da pnsào 
de qualquer pessoa, por parte da autoridade pohcial estadual, com indicação 
do lugar onde se encontraopresoecópia dos documentos comprobatónos da 
legalidade da prisão, sem prejuizo da comumcação devida ao Poder 
Judiciário, desenvolvendo, com urgência, medidas saneadoras no caso de 
ilegalidades ou â uso de poder, 

V -exercer ocontrole daregulandade domquénto 
pohcial, comumcándoaCorregedonaGeral dos Órgãos da Segurança Pública 
eDefesa da Cidadania do Ceará, fatosetrregulandades constatadas, como 
objetivo dealcançaroaperfeiçoamentodasd^ersasfbrmasde atividades 
policiais, respeitadas as disposições legats que regulamentam os 
procedimentos admmistrativos-disciplmares nas Instituições Pohetats, 

VI D receber representação ou petição de qualquer 
pessoaou qualquer entidade púbhca ou civil, por desrespeito aos direitose 
garantias mdividuais, assegurados na Constituição Pederalena Constituição 
do Estado do Ceará,violadoscomoexercicio da anvtdade pohcial, 



VII - representar à autoridade competente para ado 
de providências que visem sanar omissões ou prevenir ou corrigir ilegalidá 
ou abuso de poder relacionados com a atividade de investigação policial. 

VIU - requisitar à autondade competente a abertura de 
mquénto policial sobre a omissão ou fato ilicito ocorrido no exercicio da 
atividade policial. 

IX - promover a ação penal por abuso de poder ÍÊ A *\ 

\l & 
^ % 8 U ^ 

Paragrafo Umco A fiscalização e as atribuições relativa^ 
ao controle externo das atividades de polícia, perante os órgaõs da Secretaria 
da Segurança Pública e Defesa da Cidadania serào exercidos por membros do 
Mimsténo Público designados pelo Procurador-Geral de Justiça, cabendo 
ainda, ao Mmisténo Público, manifestar-se em todos os procedimentos 
instaurados pela Corregedona-Geral. 

Art. 4o. - O disciplinamento das atividades dos membros 
do Mmisténo Público, no que diz respeito as visitas em Delegacias Policiais, 
Unidades Militares e nos Estabelecimentos Prisionais, as comunicações de 
pnsão flagrancial, a observância de regularidade do inquénto policial e outras 
disposições pertinentes ao exercício do controle externo da atividade policial, 
será regulamentado por Ato do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça, 
observadas as disposições legais 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráng^ 
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DESPACHO 
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ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

GABINETE 

Fortaleza(Ce), 19 de maio de 1.997 

Ofício n.0 352/98-PGJ/CE. ^ 
(s % 

ENVIO DE SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 
ENCAMINHADO À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO^SLtf^ 
CEARÁ ATRAVÉS DA MENSAGEM N.° 002/97. 

u 

Eminente Presidente: 

Com estrita observância na regra jurídica editada no 
Art. 128, parágrafo 5.°, da Magna Carta Constitucional Brasileira, e Art. 
134, caput, da Constituição do Estado do Ceará, honra-me, dirigir-me 
á Vossa Excelência, com o objetivo de requestar a substituição do 
Projeto de Lei Complementar que visa regulamentar o CONTROLE 
EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL NO ESTADO DO CEARÁ, cuja 
maténa se acha tramitando nessa Augusta Casa Legislativa. 

Cumpre ressaltar, que a substituição ao Projeto de 
Lei Complementar originário, visa imprimir uma maior celeridade na 
apreciação da matéria legislativa em comento, assegurando aos 
insignes parlamentares alencannos, que o modelo de Controle 
Externo da Atividade Policial, a ser exercido pelo Ministério Público do 
Estado do Ceará, ségjue os passos de uma experiência bem sucedida 
no âmbito federais— ^ 

i3 f 



Projeto de 
Assim, nobre Presidente, o presente Substitutivo 

Lei Complementar, transcreve, na íntegra. 
regulamentação do Controle Externo da Atividade Policial exercido 
pelo Ministério Público da União, bem disciplinado nos Arts 3.°, 
alíneas "a" usque V , 9 0 e 10.*, da Lei Complementar Federal n.* 75, 
de 20 05.93. 

A redação dos supracitados dispositivos da LC75/93 -
obra-prima da técnica legislativa - resultou de uma ampla, demorada e 
amadurecida discussão em tomo da matéria no Congresso Nacional, 
contando com a participação das entidades de classe representativas 
da Polícia Judiciária e do Ministéno Público. 

Rogamos a especial compreensão dos nobres 
membros dessa Augusta Casa Legislativa no sentido de que, sem 
embargo das aprofundadas discussões que sempre marcaram os 
trabalhos nesse respeitável Parlamento, o presente Substitutivo seja 
aprovado sem emendas, preservando-se, desse modo, a essência do 
Projeto e, consequentemente, a estrutura idealizada para o fiel 
cumprimento dessa relevante função ministerial. 

Estamos convictos de que a celeridade na apreciação 
e aprovação do Projeto de Lei Complementar em questão 
corresponderá às expectativas da classe ministerial, desde muito 
preparada para o exercício dessa importante atividade, relacionada à 
defesa dos direitos fundamentais consagrados na Constituição 
Federal, bem como aos legítimos anseios da sociedade cearense, 
quanto ao aprimoramento de todo o sistema de persecução penal do 
Estado. 

Ante o exposto, ratificando as razões demonstradoras 
da necessidade de regulamentação da matéria, lançadas na 
mensagem inicial, exora o signatáno de Vossa Excelência, se digne de 
adotar as providências legais e cabíveis, para a efetivação da 
substituição do Projeto de Lei Complementar originário pelo que ora 
segue incluso, onde após apreciação e tramitação legal, ser 
devidamente aprovado peÍ0$\respeitáveis membros dessa Sublime 
Casa Legislativa Cearense^- -



No ensejo, renovo protestos da mais elevada estima 
e distinta consideração. 

Nicéforo Fernandes de Olivéfra 
Procurador-Geral de Justiça. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIS PONTES. 
Eminente Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará. 
Nesta Capital. 



ESTADO DO CEARA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N/ 

Dispõe sobre o Controle Externo da Atividade 
Policial pelo Ministério Público do Estado do 
Ceará. 

Art 1.-0 Mmisténo Público do Estado do Ceará exercerá 
o controle externo da atividade policial tendo em vista. 

a) O respeito aos fundamentos do Estado Democrático de 
Direito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, aos 
pnncípios, direitos e garantias individuais, assegurados na Constituição da 
República Federativa do Brasil, Constituição do Estado do Ceará e nas leis 
vigentes; 

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das 
pessoas e do patnmômo público; 

poder. 

Pública 

c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de 

d) a indisponibilidade da persecução penal; 

e) a competência dos Órgãos incumbidos da Segurança 



Art. 2 . -0 Mmisténo Público dò^s^ie^o Ceará exercerá 
o controle externo da atividade policial por meio de medidas judiciais e 
extrajudiciais, podendo 

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais, 

I I - ter acesso a quaisquer documentos relativos à 
atividade-fim policial; 

m - representar à autondade competente pela adoção de 
providências para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir 
ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - requisitar à autoridade competente a instauração de 
mquénto policial sobre a omissão ou fato ilícito ocomdo no exercício da 
atividade policial; 

V - promover a ação penal por abuso de poder. 

Ar t 3. - A pnsão de qualquer pessoa, por parte da 
autoridade policial estadual, deverá ser comunicada unediatamente ao 
Mmisténo Público competente, com a indicação do lugar onde se encontra o 
preso e cópia dos documentos comprobatórios da legalidade da pnsão. 

Esta lei entrará epi vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráríerJ 

r 
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22 ES 1 ATU'IX) UO MINIS'! ÉRIO PÚBLICO UA UN1Á 

An. 2o. Incumbem ao Ministério Púbhco as medidas necessárias para 
garanur respeito dos Poderás Públicos e dos serviços dc relevância pú
blica aos direitos assegurados pela Constituição Federal. 

Arl. 3o. O Ministério Público da União exercerá o controle externo da 
atividade policial tendo cm vista: 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático dc Direito, aos 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, aos princípios 
informadores das relações internacionais, bem como aos direitos assegu
rados na Constituição Federal e na lei; 

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas c do 
patrimônio público; 

c) a prevenção c a correção de ilegalidade ou dc abuso dc poder, 
d) a indisponibilidade da persecução penal; 
c) a competência dos órgãos incumbidos da segurança pública 
Arl. 4°. São princípios institucionais do Ministério Público da União 

a unidade, a indivisibilidade c a independência funcional 
Art. 5°. São funções institucionais do Ministério Público da União : 
I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses 

sociais c dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre 
outros, os seguintes fundamentos e princípios* 

a) a soberania c a representatividade popular; 
b) os direitos políticos; 
c) os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil; 
d) a indissolubilidade da União; 
c) a independência e a harmonia dos Poderes da União; 
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios; 
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade c a publicidade, rela

tivas à administração pública direta, indireta ou fundacional, dc qualquer 
dos Poderes da União; 

II - zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos: 
a) ao sistema tributário, às limitações do poder dc tributar, à repar

tição do poder impositivo c das receitas tributárias c aos direitos do con
tribuinte; 

b) ás finanças públicas, 
c) à atividade económica, á política urbana, agrícola, fundiária c de 

reforma agrária c ao sistema financeiro nacional; 
d) à seguridade social, à educação, à cultura c ao desporto, à ciência e 

à tecnologia, â comunicação social c ao meio ambiente; 
c) à segurança pública; 

/ P l 
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§ 3o. A falia injusuficada c o retardamento indevido do cumprimento 
das requisições do Ministério Público implicarão a responsabilidade de 
quem lhe der causa. 

§ 4o. As correspondências, notificações, requisições c intimações do 
Ministério Público quando tiverem como destinatário o Presidente da 
República, o Vice-Presidente da República, membro do Congresso Na
cional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro dc Eslado, Mi
nis iro dc Tribunal Superior, Ministro do Tribunal dc Contas da União 
ou chefe dc missão diplomática dc caráter permanente serão encaminha
das e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro 
órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada, ca
bendo às autoridades mencionadas fixar data, hora c local cm que pude
rem ser ouvidas, sc for o caso. 

§ 5o. As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se 
prazo razoável de alé dez dias úteis para aiendimenlo, prorrogável me
diante solicitação justificada. 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 

ArL 9o. O Ministério Público cia União exercerá o conlmle externo da 
atividade policial por meio dc medidas judiciais c extrajudiciais, po
dendo: 

I - ler livre ingresso cm cslabclccimenios policiais ou prisionais; 

II - ier acesso a quaisquer documentos relativos à atividadc-fim poli
cial; 

III - representar à autoridade competente pela adoção dc providên
cias para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegali
dade ou abuso dc poder; 

IV - requisitar à autoridade competente a instauração dc inquérito 
policial sobre a omissão ou fato ilfcilo ocorrido no exercício da .atividade 
policial; 

V - promover a ação penal por abuso dc poder. 

Art. 10. A pnsão dc qualquer pessoa, por parte dc autoridade federal 
ou do Distrito Federal c Territórios, deverá scr comunicada imedia la
mente MO Ministério Público competente, com indicação do lug u onde se 
encomra o preso^cópia dos documentos comprobatórios da legalidade 
da prisão. C j . 
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LEI ORGÂNICA NACIONAL DO MINISTÉRIO 

V - ser custodiado ou recolhido à prisflo domiciliar ou à sala especial de 
Maior, por ordem e à disposição do Tribunal competente, quando sujeito a prisíSTS^ 
antes do julgamento fmal; /^P ^ 

VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e complementação doadadosg 
e infoipaçOes relativos à sua pessoa, existentes nos órgfios da instituiçfio, na fomáSs 
da Lei Orgânica \ v 0 o ^ ^ 

ArL 41 - Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, nõ 
exercicio de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica: 

I - receber o mesmo tratamento juridico e protocolar dispensado aos membros 
do Poder Judiciário junto aos quais oficiem; 

II - nflo ser indiciado em inquénto policial, observado o disposto no parágrafo 
único deste artigo, 

III - ter vista dos autos após distribuição ás Turmas ou Câmaras e intervir nas 
sessões de julgamento, para sustentação oral ou esclarecimentos de matéria de fato; 

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, através 
da entrega dos autos com vista; 

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões oue externar ou pelo teor de suas 
manifestações processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência fun
cional, 

VI - ingressar e transitar livremente. 

a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos limites que separam a parte 
reservada aos Magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, 
oficios da justiça, inclusive dos registros públicos, delegacias de policia e estabele
cimento de intemaçfio coletiva, 

c) em quaiquer recinto público'ou privado, ressalvada a garantia constitucional 
de inviolabilidade de domicilio; 

VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos findos ou em 
andamento, amda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar aponta
mentos, 

VUI - examinar, em qualouer repartiçfio policial, autos de flagrante ou mquénto, 
findos ou em andamento, ainda que conclusos á autondade, podendo copiar peças e 
tomar apontamentos, 

IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando decretada 
a sua incomunicabilidade, 

X - usar as vestes talares e as insígnias pnvativas do Mmisténo Público, 

/ \ XI - tomar assento á direita dos Juízes de pnmeira instância ou do Presidente do 
( ^Tnbunal» Câmara ou Turma 

^ Parágrafo único - Quando no curso de investigação, houver indicio da prática 
de infração penal por parte de membro do Ministério Público, a autoridade policial, 
civil ou militar remeterá, imediatamente, sob pena de responsabilidade, os respectivos 
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II - as seguintes vedações: 
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, peK^t £7 

contagens ou custas processuais; 
b) exercer a advocacia; 
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 
d) exercer, ainda que em disponibilidade, quaíquer outra funçâoMú-

blica, salvo uma de magistério; xíêVs Í 
e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei. 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promo
vendo as medidas necessárias a sua garantia; 

Hl - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para 
fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta 
Constituição; 

V • defender judicialmente os direitos e interesses das populações in
dígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, 
na forma da lei complementar respectiva; 

VU - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 
complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito 
policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações pro
cessuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem contendas, desde que com
patíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e 
a consultoria jurídica de entidades públicas. 

§ 1°. A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas 
neste artigo não Impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, se
gundo o disposto nesta Constituição e na lei. 

§ 2°. As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por 
integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 
lotação. 

§ 3°. O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de 
provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em sua realização, o observada, nas nomeações, a ordem de 
classificação. 

§ 4°. Aplica-se ao MinisténePúblico, no que couber, o disposto no art. 
93, II o VI. f 
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Título VI 

DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DOS PODERES ESTADUAIS 

Capítulo I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 129. O Ministéno Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurí
dica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais in
disponíveis. 

Parágrafo único. São princípios inerentes ao Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

Art. 130, São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da 

lei; 
II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos servi

ços de relevância pública aos direitos constitucionalmente assegura
dos, adotando as medidas necessánas à sua garantia; 

III - promover o inquénto civil e a ação civil pública para a prote
ção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros inte
resses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação declaratória de inconstitucionalidade ou re
presentação para fins de intervenção do Estado em Municípios, nos 
casos previstos nesta Constituição; 

V - expedir notificações nos procedimentos administrativos de 
sua competência, requisitando informações e documentos para instituí-
los; 

VI - exercer o controle externo da atividade policial para o prima
do da ordem jurídica; 

VII - requisitar diligências investigatórias e a ipstáÇração de inqué-
71 
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Substitutivo à Mensagem n 0 02/97 
INICIATIVA: MINISTÉRIO PÚBUCO ESTADUAL 

MT. 

PARECER N 0 L0237/97-A 

I 

O Excelentíssimo Sr Procurador-Geral da Justiça do Estado do Ceará, através 
do Ofiao n0 352/98-PGJ/Ce, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei complementar 
substitutivo á Mensagem n* 02/97, dispondo sobre o "CONTROLE EXTERNO DA ATMDADE 
POUCIAL PELO MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO CEARÁ" 

2. Enfatizou o Excelentíssimo Sr Procurador-Geral da Justiça do Estado do 
Ceará que "a substítulçéo ao Profeto tfe Lei Complementar originário, viaa Imprimir uma 
maior celeridade na apreciação da matéria legialativa em comento, assegurando aoa 
Insignes pariamentares alencarinoa, que o modelo de Controle Externo da Atividade 
Policial, a aer exercido pelo Ministério Público do Estado do Ceará, segue oa passos tfe 
uma experiência bem sucedida no âmbito federar. (...) Assim, nobre Presidente, o 
presente Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar, transcreve, na Integra, a 
regulamentação do Controle Externo da Atividade Policial exercido pelo Ministério 
Público da União, bem disciplinado nos Arts. 3 \ alíneas 'a' 'usque1 'e', 9° e 10°, da Lei 
Complementar Federal n* 75, de 20.05.93." 

II 

3 Por inido, ressalte-se que o Excelentíssimo Sr. Procurador Geral da Justiça do 
Estado do Ceará, com a apresentação do substitutivo em exame, está a exercitar a 
competência que lhe foi confenda pelo art 134 da Constituição do Estado do Ceará de 1989, 
segundo o qual cabe ao Ministério Público estadual, através do Procurador-Geral da Justiça, 
propor ao Poder Legislativo a "organização, AS ATRIBUIÇÕES e o estatuto do Ministério 
Público, observadas, relativamente aos seus membros, aa garantias, direitos e deveres e 
vedações estabelecidas na Constituição da República", (caixa alta e grifos nossos) 

4 Quanto ao conteúdo dos dispositivos constantes do substitutivo em foco, não 
visualizamos transgressões constitucionais, sendo, como bem enfatizou o Excelentíssimo 
Procurador-Geral da Justiça do Ceará, reiterações dos arts 3°, 9° e 10° da Lei Complementar 
federal n° 75, de 20.5 1993, nos quais, igualmente, não se lobriga irregularidades jurídicas. 

5. No que diga respeito ao inciso I do art 2° do substitutivo, que busca legislar a 
possibilidade do Mimsténo Público ter livre acesso nos estabelecimentos policiais ou prisionais, 
temos a destacar que tal previsão já se encontra na Lei federal n* 8 625, de 12 de fevereiro de 
1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), em seu art 25, VI, segundo o qual 
Incumbe ao Ministério Público exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de defi dênaa 

6 Dessarte, a competênda almejada no art 2*, I, do substitutivo em referência, 
já se encontra determinada na Lei Orgânica do Ministéno Público, sendo, na realidade, mera 
reiteração em projeto normativo estadual, firmando-se inegável que a competência prevista 
naquela legislação federal não tem qualquer restrição, para o seu exerdoo, em face da 
vinculação dos estabelecimentos prisionais a um ou outro órgão do Poder Executivo estadual. 
O que releva constitucionalmente é criar condições para a permanente averiguação, pelos 
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Substitutivo à Mensagem n* 02/97 
INICIATIVA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL fg 

órgãos destinados â defesa soaal, do cumpnmento dos deveres inerentes ao sistema prisional, 
na forma dos princípios e direitos individuais definidos pela Carta Magna de 1988 

7 Por mais, quanto â previsão contida no maso II do art 2° do substitutivo, 
referente ao poder do Mimsténo Público para ter acesso a quaisquer documentos relativos à 
ativdade-fim de polícia, pondere-se que esta competênaa também pode ser considerada já 
corporificada - sendo, dessarte, mem reiteração ou especificação em projeto normativo 
estadual- na menaonada Lei federal n* 8 625, de 12 de fevereiro de 1993, em seu art 26,1, b, 
segundo o qual 

"Art 26, Lei federal n0 8.626/93 - No exercício de auaa funções, o Ministério 
Público poderá: 

I - Instaurar Inquéritos cMs e outras medidaa e procedimentos 
administrativos pertinentes o, para InstruHos: 

b) requisitar Informações, exames periciais e documentos de autoridades 
federais estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da 
administração direta. Indireta ou fundacional, de gualguer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Dlstrho Federal e dos Municípios: 

(grifos nossos) 

8. No que se refere ao art 3° do substitutivo, segundo o qual a pnsão de 
qualquer pessoa, por parte de autoridade policial estadual, "deverá ser comunicada 
imediatamente, ao Mimsténo Público competente, com a indicação do lugar onde se encontra o 
preso e cópia dos documentos comprobatórios da legalidade da pnsão", anote-se que o egrégio 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do pedido de medida cautelar na ADIn 1 142-1, 
decidiu que igual preceito contido na Lei Complementar federal n* 75, de 20 de maio de 1993 
(dispõe sobra a organização, as atnbuições e o estatuto do Mimsténo Público da União), não 
devena ser liminarmente suspenso, deixando a visualizar, destarte, a constitucionalidade do 
dispositivo, desde que "a comunicação da pnsão, pois, ao Ministério Público, é medida salutar, 
porque este, como custos leais, deverá adotar medidas em favor da efetiva garantia do direito 
fundamental à liberdade" (ver decisão em anexo ao projeto origináno). 

9. Ao fim, asseveramos que, quanto aos demais comandos do substitutivo em 
estudo, nada há a comentar ou acrescer, desde que plenamente ajustados ás Cartas Federal e 
Estadual, bem como à Lei federal n* 8 625, de 12.2 1993 

Ill 

10 Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade jurídica do 
substitutivo apresentado, face a inocorrônaa de vícios jurídicos 

11 É o nosso parecer, â consideração da egrégia Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 12 de 

junho de 1998. . ^ m u W 

Fernando Antônio Costa de õllveira 
Prooira^br 
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ASSIÃS®^ DE LEI COMPLEMENTAR N 0 05/97 

LEGISLATIVA S^- 0 9 ^ _ 
w w ^ n v r - —dispõe sobre o Controle Externo da Atividade Policial • " " » • - r ^ M . « w m w ^ w w . ^ 

J c C ^ J J , ^ * 
. < ^ 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL I o . O Mimsténo Púbhco do Estado do Ceará exercerá o controle externo da atividade 
policial tèndo em vista* 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil, aos pnncípios, direitos e garantias individuais, 
assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do Estado do Ceará e nas 
íeis vigentes, 

b) apreservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio público; 
c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de poder, 
d) a indisponibilidade da persecução penal; 
e) a competência dos Órgãos incumbidos da Segurança Pública 
Art. 2 o. O Mmisténo Púbhco do Estado do Ceará exercerá o controle externo da atividade 

policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais, podendo' 
I - ter hvre ingresso em estabelecimentos policiais ou pnsionais, 
I I - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fim policial, 
I I I representar à autondade competente pela adoção de providências para sanar a omissão 

indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder, 
I V - requisitar à autondade competente a instauração de inquénto policial sobre a omissão 

ou fato ilícito ocomdo no exercício da atividade policial, 
V - promover a ação penal por abuso de poder 
Art. 3o. A pnsão de quaiquer pessoa, por parte da autondade policiai estadual, deverá ser 

comunicada imediatamente ao Ministéno Público competente, com a indicação do lugar onde se 
encontra o preso e cópia dos documentos comprobatónos da legalidade da pnsão 

A r t 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 junho de 1998 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa d o Estado d o Ceara 

Av Desembargador Mora/ra 2807 - Dionísio forres 

Te) (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@Q) c e gov br - http //wv/w Q| c e gov br 
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO UM 

Dispõe sobre o Controle Externo da Atividade Policial 
pelo Ministério Público do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . O Ministéno Público do Estado do Ceará exercerá o controle externo da atividade 
policial tendo em vista: 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil, aos princípios, direitos e garantias individuais, 
assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do Estado do Ceará e nas 
leis vigentes; 

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patnmónio público, 
c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de poder; 
d) a indisponibilidade da persecução penal, 
e) a competência dos Órgãos incumbidos da Segurança Pública. 
A r t 2°. O Ministéno Público do Estado do Ceará exercerá o controle externo da atividade 

policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais, podendo: 
I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais, 
I I - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fím policial, 
I I I - representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar a 

omissão indevida, ou para prevenir ou comgir ilegalidade ou abuso de poder; 
IV- requisitar à autondade competente a instauração de inquérito policial sobre a omissão 

ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade policial, 
V - promover a ação penal por abuso de poder 
Art. 3°. A prisão de qualquer pessoa, por parte da autondade policial estadual, deverá ser 

comunicada imediatamente ao Ministério Público competente, com a indicação do lugar onde se 
encontra o preso e cópia dos documentos comprobatónos da legalidade da pnsão. 

A r t 4°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 dejunho de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
1° SECRETÁRIO 
DEP RICARDO ALMEIDA 
2 o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP VALDOMIRO TÁVORA 
4 o SECRETÁRIO 
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